
CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

REQUERIMENTO Nº              DE 2020

Requer a inclusão na Ordem do Dia

do  Projeto  de  Lei  3655,  de  2020,  de  minha

autoria, que “Acrescenta o parágrafo único ao

artigo 9º do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho),

para  afastar  a  presunção  de  nulidade  ou  de

fraude  da  rescisão  com ou  sem justa  causa

seguida  de  recontratação  ou  readmissão

durante  ou  após  os  períodos  de  estados  de

emergência  nacional  ou  regional  de  saúde

pública ou de calamidade pública”.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei

3655 de 2020, de minha autoria, que “Acrescenta o parágrafo único ao artigo 9º do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho),

para afastar a presunção de nulidade ou de fraude da rescisão com ou sem justa

causa  seguida  de  recontratação  ou  readmissão  durante  ou  após  os  períodos  de

estados  de  emergência  nacional  ou  regional  de  saúde  pública  ou  de  calamidade

pública”.

Sala das Sessões,                    de                             de 2020.

Deputado Federal RICARDO SILVA

(PSB/SP)
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